
Lei n. 5. 7 30, 4:le 15 de Outubro de 1929 

l
i Art. 1°-- O poder executivo mandarú, proceder, em 1 ele Setembro de Hl30, ao censo 

gemi da populaçiio, da agncultura, da pecu11na, das m<lustrms fabns e manufacturem1s, 
! das mmas e pedreiras, em todo o territono nac10na!. aproveitando a opportumdade 
j para reafü:nr outros mqueritos ostatist1cos que Julgar nccessar10s e CUJa execução possa 

1 

il se:· confiada ao pessoal do rcconso~,mcnto, sem prcJUJZO dos trabalhos que constituem 
li;[ o prmc1pal obJecto dessa operação. 
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Art. 24--As pc.osoas que se recusarem a receber, prernchcr o:r a entregar cm tempo I' 

os boletins censitanos ou que, na redacção <lcBtcs, ü.ere1n propositadamente inforr!laçõcs ~ 
111exu0tas, alterando a verdade dos factos, ficarüo suwitas á multa de 50$000 u 500WOO. ~; 

- 1: 
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0 muco - Si a u1fracção fôr aggrnvada com desacato á pessoa do rcr1resentante 
da auctonclade publica mcumbido de receber a mformação, será accrescidn, á multa a 
pena de prisão, nos termos da leg1dac;ão cm vigor. 

Art. 25 - As auctondades federncs, estaduaes e murncipaes, os propnetanos, di
rectores, 2~orcntes do fabricas, empresas, companhias, ::ssoc1açõcs e outras organ1zHçôes 
collectivas ou simples estabctccunentos agncolas, commcrciaes, mdustnaes, de mstru
cção ou de qualquer outrn cspecw, assnn como todas as pessoas, nacwnaes ou estrangeiras, 
dormciiiaclas ou ele passagem em qualquer parte de tenitor10 do J3razi!, são obngaclos a 
prestar aos cncanegados da execução do recenseamento os escbrcc1mentos que lhes forem 
solicitados, mcorrendo nas multas previstas no art. 24, no caso de recusa ou falsidade das 
mformações. 

l,i Art. 2G - As auctondadcs c1v1s e militares são obngadas a auxili2.r e facilitar o 
serviço cem>itano, não podendo nenhum funcc10nar10 publico federal, estadual ou mu-

: j mc1pal, eximir-se, sem caumt JUstificnda, de exercer cncrcrg;o que lhe seJa mdicado no re-

:1' li censeamento pellL auctondade competente, sob pena de mcorrer nas muitas prevrntas 
no art. 24. 
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Ar~. 28 - Os empregados elo recansoamcnto que deixarem de curn.pnr escrnpu
Iosamente os seus devores, ficam wmbem snJeilos ás multas de que trata o art. 2t 

Regulamento approvado pelo Decreto 11. 18. 991, de 19 de Novembro de 1929, 

para cx::rnção <la lei do censo 

Art. 4° - O reccnse'1mento econom1co abrangerá ::is e:qilorações agncolas e pas
tons, os estabelecimentos mdustnaes, as mmas e pedreiras. Nos questionanos concer
nentes 6, :i;rw•.iltura e ti cr1açffo, deverão ser formulados os seguuites quesitos, com refe
rencia a cada estabelecimento rural. nome e p:uz de nasc1mcnto do occupante e do pro
pnetar10 das terras; condições fogaes de posse do 11111novel; extensão e applicação <las 
respectivas áreas; vtLlor venal <las terras e cbs bemfeitorias, elos maclumsmos e utcnsilios 
agncolas; pessDal empregado (mão de obra agncola); numero de cabeças de gado, com 
mdicação dos ammaes de puro s11ngue e das raças creoubs e mestiças; producção pe
cuaria em 1920. Serão tambem recenseadas as producções agncola e flore.stal corres
pondentes ao mesmo anuo, a extensão da área cultivada e, finalmente, a quantidade de 
machmas, mstrumcntos agncolas e veluculos, em cada estabelecimento rural. 
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Minister10 da Agricultura, Industria e Commerc10 
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RECENSEAMENTO DA AGRICULTURA EM 1930 li 
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ZONA CENS!TARIA 

Agente recenseador 

Cmifenda em ............ de ·-·--···-·-······-·-de 19 3 o. 

Pela comm1ssão censitana 
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> de animaes ahl recolhidos em i de Setembro de 1930 



.Uevcrfio iit;ut·ar nos nin1;pns consl~~i;lc;~ clc0lc nwdelo u~:: ~;nirn~tcs qutJ i11: dnia do 

tecc1~scr:1ncnto c:sin'cren_1 r2collndos c111 c~r:d ~-:_,bulo::;. codicH'n;; oG cslrih~r1~1s, n niio to

nlrn.;11 G'..do rcr·c;1scacJob po:: n1e10 do q11csl ~onnl'lo rl·,~T~C'cln (rnoc!c:lo n. 1 ô). 
U a:c1\)l?.1nctiio co::n1Jrcl1c1ulcrú 11ilo r:;é. e;_; e."JLnb~llos, cocbcü·as e c;:Jtl'ib:~:·1as pn:·ticuln-

rc:s, corr!o tnn1bc;-11 00 L\'110~;1t01J dcf;fS<!- naí ~Jl'c~a pci..'icnec111cs ao g;ovcl'1lO ou ás cn1i1re.c.;[i.f3 

lir' trni1~\VL'l.c;:3 ou Ci~ (ftlatqEcr onLrn er-~pc~cie, lECiu.sr··e lW (pie rece1wre1n un111Hle~· p:li'[l, 

guare.La· incclizix:.tc pL<,t~r;,111eill(), 

./~.s lnfonnJ.çücs 11cuc):::nna;; a0 prccnch~n-;.2nto d.os 1nrtppns r~crJo forncc1d;~s :~o n.r:;('ntc 

rcccnsoad"or pelos propnctano;3 ou ad1nunstn~clorcs de! tae;:i depoE:itos, r~LJci::t HH.:~~~1n'J qve 

n:Io lhe;_; pcrLen<;n1n 08 tu1un~1cs 1~c1ie;3 reuolJnd01J, podendo c:Jua :olhn de,:, to 1Jnprc/: Jo 

contei· os lançti.rnento~~ e::-Yi.TCi~:Jonclc.:1~c.s a 7 c,staLelcc.:nncnros un c1111n'C~,~~ts cJc.~;B~t cspcel~'. 

Pl~Il\íEili./:.. Fü:\t·~·_i:~ -- .As 1pforn1:t~.~ôcs cor~;:iÜlJHC'f.l cu.~ "J)111nei:·~:., Pal·,c~: rcfcrcrn-;:c tt 
toto.licbclc dos a11unaes cstnbt;.~aclos. J ·ru rd:L()JO a t.:acb, uni lL ;; clc1~0sitos, o l'cceuscci.dor 

1ncnc1011.rn'/1 o no::-.no do rn.·opnctft!.'JO ou e11ca1Tcf:~aclc, o h1r~~~;: rn1cte se acha ~:1tuudo o 

esLc.tbalo, coehen·a. ou c;;u·lbana, tliscnmtnando, crl--::. segu1clrr, o 11un1c1·0 de anIIn::'ces elas 

dií-'Cl'bas cspccws e r:.~; qualidades ou raçns, coafon:ic se t:·~~l~:.,r a.o gL~clo 11actOJhil, ele fY!ll'O 

sanr;u::, ou 1;zcsttço (de raç:ts cruzadas), classificados os a.nnnncs 1Jcgundo o sc:..:o e 

a 1d~u.J,), 

Sij:G~NDú l}Al~TE-- l)es:f;na,;~ía âa~; rw:;as áo~; ~.ntirtJJ;~~·: (~C paro san~;u~ OiI CGDl 

cnE;~r.wr:t~; l~UU·J~~çe::) -··Quando c:,:1sutcrn nos cs~abulcs ou ccclic1ras nnunaes de puro 

sm1p;uc ou con1 cru;:~2dnrn.no (11L>SLi~:os) 1 deve-se incJ.1c1ouar. 110.s cspa.(.:os cr11 Ü:i'anoo, con:.J

tc.,.:.1L~~\ do rn~ll)P[~ cp1u fl::ut·;.1 n1.. ;_.;c:~-1u1cl~i, yrnrte do Hn]·n\:sso. a !'['~~a a. que os Jnc.snws 

an1111aes pcrt-cnem11, :i.udier:.~tHJo o 11un1ero "Local de c~-;,bcças de rn11·0 ,r;a~u:;ue ou cun1 cru

zn.11101110. Uur1ponhnrnos CtUC o c:sra~)u}o rc·;,;1~JLrado sob o nurnero :J, nlón de nr-rc:rsus 

nn:nrnes cb::; l',:,~'._'.ar-.; uo p:trn, por:;;3-...10 1 louro puro r:a11vuc Lnnoz:sui e iuarn lü 1iovilhm:> 

e ~j ~-iovi~b~t;~; i:;rodLtcLos do c.:rüz~n11cnlo do 1.ouro Cill quc~.;t.Io coH1 o..11111ulcs 11cncuc.;enü;:~i 

ao rebanho nacwnal; e qu(:, no estabnlc J.11scnpLo .sob o nu1ncro rC exrnLcn1 n:To s6 an1-

1nnes de r[tça c:rcoufr~, corno iarnbc1n ~~ cn;;:-~llos puro srrnguo .11 i'abc e ü potro::; nicr:di~:us, 

pruduclos do cru:--;t~rnciiio do rcprocluctor cstn;.ngcir:) con1 U.iun~~~,cs dn c;Jpeme ca..,,Tallar 

onundos do pniz. } .. s n:tí'onnaç(Jcs n regrntr8.t na uSegunda Parte' 1 do fonnuiano 1 

cxclusz,iíHUrzc:zle rc/at;:z'u.S cws ll"ilíiizacs de j>1~ro sangue ou raças cru::xtdas, cxJSlCJnc;; 

nos dow c,..::L1bul0.·:; e:r..1 q~w~~cüo ( n:.~. ~i e :J), dcn=:n1 r:;cr Ll.nÇCt.UH~J, 11os nurr;p:is 1 do ~e

gu!ni.:~ rnoJo: 
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